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Trabalho Infantil e Políticas 
Públicas: Estratégias de 

Enfrentamento 



Casos Verídicos 

 - Marielma, de 9 anos, babá em Belém do Pará, agredida e 

violentada sexualmente; 

 

 - Robson, 17 anos, morto no campo de abacaxi por um 

trator, em Santa Rita da Paraíba; 

 

 - Vinicius, 16 anos, triturado no silo de soja em Unaí, Minas 

Gerais; 

 

 



Casos Verídicos 

 - Giovana, de 11 anos, vendedora de rifas, estuprada e morta em 

Curitiba, Paraná; 

 

  - Carlos, 9 anos, que morreu enquanto acompanhava seu pai na 

colheita da laranja em Santo Antonio da Platina, Paraná; 

 

  - Daiane, 16 anos, morta depois de oito dias agonizando por 

queimaduras provocadas na venda de lanches em Aracaju, 

Sergipe. 



Trabalho Infantil 
 

  

CONCEITO 

     

     Trabalho infantil é toda forma de atividade econômica e/ou 

atividade de sobrevivência, com ou sem finalidade de lucro, 

remunerada ou não, exercida por crianças e adolescentes que 

estão abaixo da idade mínima para a entrada no mercado de 

trabalho, segundo a legislação em vigor no País.  

 

 



Trabalho Infantil e Desafios 
 
 

Trabalho Infantil, Família e Subsistência. Vulnerabilidades. 
 

Trabalho Infantil, Família e Cadeira Produtiva ou de Suprimentos. 
(fumicultura, avicultura, assentamentos, carvoarias, reflorestamento, 

castanha de caju, setor calçadista) 
 

 Trabalho Infantil Doméstico e Família. 
 

Trabalho Infantil Doméstico e Terceiros. 
 

      TODAS ESTAS ESPÉCIES SÃO FORMA DE TRABALHO INFANTIL, 
ALGUNS, INCLUSIVE, SÃO PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL 

 
 
 
 
 



Trabalho Infantil e Direitos 
Fundamentais  

 Dignidade da Pessoa Humana e Trabalho Decente/Digno. 
 

 O Conteúdo do Trabalho Decente: Os princípios fundamentais da OIT. 
 

 O Direito Fundamental ao Não Trabalho antes da Idade Mínima.: 
      

        A) Convenção dos Direitos da Criança da ONU (1989) 
        B) Convenções n. 138 e 182 da OIT 

        C) Constituição Federal: Art. 227 e Art.7, XXXXIII. 
 

 Preenchimento de Direito Fundamental: Dimensão Negativa e Positiva.  
 

 Necessidade de omissões e ações de enfrentamento: amplitude e 
coordenação. Integradas e Integradoras: família, sociedade e Estado 

 
 A tríplice responsabilidade: Família, Estado e Sociedade. (CF, art. 227) 

 
 



Direito Fundamental e Violação 
 

 A falha no dever de omissão e/ou ação = trabalho infantil = violação de 

direito. 

 

 Trabalho Infantil, inclusive familiar, e Violação de Direitos. Ofensa 

qualificada a Tratados Internacionais e Constituição Federal. 

 

 A Violação de Direitos: Vida, Educação, Saúde, Lazer, Alimentação, 

Convivência Familiar e Comunitária. Art. 227 da CF/88. 

 

 



Trabalho Infantil e Estratégias de 
Enfrentamento  

 
 
 

I – Estratégias e Sujeitos 
 

II - Estratégias e Não-Atos 
 

III - Estratégias e Atos  
 

IV - Estratégias: Coordenação, Integração e Contemporaneidade 



Roteiro de Fala 
 
 

I – Análise das Diversas Instâncias, em suas características 
principais:  

 
A)Plano de Combate ao Trabalho Infantil 

B) Orçamento 
C) Conselhos de Direitos e Tutelares 

D) Sistema de Justiça 
 

II – As relações e interações entre as instâncias 



Plano de Combate ao Trabalho Infantil 

Diretrizes para elaboração de um Plano de Combate ao Trabalho Infantil. 
 
 

 Perguntas: Qual o problema? Por que intervir?  O que fazer? Como intervir? 
Quando intervir? Quem? 

 
 
 Elementos Básicos, no seu desenvolvimento: 

 A. diagnóstico situacional (causas e consequências) 
 B. definição de objetivos ( aonde se quer chegar; objetivos de longo, 

médio e curto prazo) 
 C. mapa de operacionalização: metas, ações, atividades, indicadores, 

responsáveis e cronograma; 
 E. gestão: recursos humanos, materiais e financeiros 
 F. monitoramento e avaliação. 

 



Plano de Combate ao Trabalho Infantil 

 
Setores a serem investidos 

 
 Atendimento às crianças e famílias (PETI, CRAS e CREAS) 

 
 Profissionalização de Adolescentes (Aprendizagem e Pro Jovem) 

 
 Geração de Emprego e Renda para as famílias 

 
 Educação Integral 

 
 Saúde 

  
 Esporte, Lazer e Cultura 

 



Orçamento Público 

 
 Definição: O orçamento expressa as políticas, os programas e os meios de 

seu financiamento de cada ano. É um plano de trabalho de governo, que 
discrimina as metas a serem alcançadas, de acordo com as necessidades 
locais. 

 
 Fixado em Leis Orçamentárias. 
 
 Espécies de Leis Orçamentárias. A questão dos Prazos.  
    

    A) Plano Plurianual 
B) Leis de Diretizes Orçamentárias 

C) Leis Orçamentárias 
 



Orçamento Público 
   Conclusão I :  

 
A erradicação do trabalho infantil, seus programas, atividades e ações devem 

estar previstos no Orçamento Público 
 
 

Notas Importantes sobre o Orçamento: 
 

 Participação Popular: as audiências públicas, debates e consultas públicas. 
 
 A intervenção dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e 

Adolescentes como decorrência lógica e legal.  
 



Os Conselhos de Direitos. 
Definição: 

 
Orgãos Deliberativos de Políticas e Controladores de Ações (art. 88 ECA), cujas 

decisões vinculam o Poder Público (Res. 105/2005 -CONANDA) 
 

Formas de Intervenção no Orçamento 
 

 Diagnóstico 
 Planejamento 
 1.Plano de Ação 
 2.Plano de Aplicação 
 Acompanhamento da votação 
 Fiscalização da Execução 

 



Os Conselhos de Direitos 
I - Elementos Essenciais do Diagnóstico 

 
 

 o número de crianças e adolescentes em situação de trabalho proibido. 
 

 o número e a caracterização das denúncias de violação dos direitos da 
criança e do adolescente no município, oferecidas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pelo Judiciário, sob o aspecto do 
trabalho proibido. 
 

 os programas e ações orçamentárias, as fontes de recursos destinados 
ao financiamento de políticas para crianças e adolescente, em matéria 
de trabalho infantil. 



Os Conselhos de Direitos 
 Ainda sobre os elementos essenciais do Orçamento: O número, a localização e a 

caracterização dos serviços oferecidos por instituições e programas de atendimento 
nas áreas de: 
 

 Educação (creches, pré-escolas, escolas e organizações de atendimento no horário 
alternado ao da escola); 
 

 Saúde (Centros de Saúde, hospitais, programa de saúde da família) 
 

 Assistência Social (CRAS, CREAS, programas governamentais e não 
governamentais de atendimento à criança e ao adolescente); 
 

 Esporte, Lazer e Cultura. 
 

 Profissionalização de Adolescentes (Aprendizagem e Pro Jovem) 
 

 Geração de Emprego e Renda para as famílias 
     

 



Os Conselhos de Direitos 
 
 
II – O Plano de Ação: 
 
A) Discutir os diagnósticos com os demais atores e definir prioridades e 

estratégias. 
 
B) Definir programas, metas e ações pata integração no planejamento da 

Prefeitura. 
 
C) Resoluções 
 
 

III – Acompanhamento da Votação do Orçamento Público. Verificação da 
adequação das Propostas às Resoluções do CMDCA. Solicitação de 
audiência pública para demonstrar desconformidade, solicitando 

emendas parlamentares. Verificação de vetos do Executivo. 
 
 

 
 



Os Conselhos de Direitos 
 
 
 
IV – A fiscalização da execução do Orçamento Público: 

 
 
A) Controle Interno - ouvidorias e controladorias 
 
B) Controle Externo - Poder Legislativo e Tribunais de Contas. 
 
C) Controle Social - sociedade, conselhos, conferências, ONG 

 
 
 



O Ministério Público 
I – Definição 
 
 defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

individuais e sociais indisponíveis – art. 127, CR. 
 

 Instituição independente e autônoma, de natureza constitucional, a 
serviço da sociedade e do interesse público. 

 
Após a CR/88 não faz parte de nenhum dos três Poderes do Estado. É um 

órgão extrapoderes para controle dos demais Poderes (Executivo, 
Judiciário e Legislativo).  

 
II – Principais Atribuições:  
 
Destaque para o caso: zelar para que o Poder Público cumpra a ordem jurídica, 

especialmente na área da infância e da juventude. 
 
 
 



O Ministério Público 
 
III –  Principais Instrumentos 
 
A) Termo de Compromisso de Conduta (TAC) 
B) Ação Civil Pública 
 
III – A Proteção Integral (art. 227  e art. 4 ECA) e Resoluções do CMDCA. 

Descumprimento e Ilicitude do Poder Público. 
 
 a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
 b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 

pública; 
 c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
 D) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com 

a proteção à infância e à juventude. 
 

 
 
 
 



O Ministério Público 
IV – Formas de Atuação 

 
 

A) Atuação Preventiva: Articulação Social e Diálogo Social. Foruns e Audiências 
Públicas. Mitos e Desconstrução. 
 

B) Repressiva. Tutela Extrajudicial ou Judicial/Tutela Inibitória e Reparatória.  
 

 DESCUMPRIDAS SUAS DELIBERAÇÕES O CONSELHO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE REPRESENTARÁ AO MINISTÉRIO 

PUBLICO PARA AS PROVIDENCIAS CABÍVEIS E AOS DEMAIS ÓRGÃOS 
LEGITIMADOS NO ART.210 DA LEI Nº 8.069/90 PARA DEMANDAR EM 
JUÍZO POR MEIO DO INGRESSO DE AÇÃO MANDAMENTAL OU AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. (Resolução n. 105/2005-CONANDA) 
 

 
           



A Justiça 
  

  

ABERTURA DA VIA JUDICIAL 

 

1) Judicialização da Política, via Ação de Execução ou Ação Civil 

Pública. 

2)  A Responsabilidade Solidária do Gestor Culposo (o poder geral 

efetivação do Juiz. Art. 461, parágrafo quinto e Art. 14, único CPC, 

nas obrigações cujo cumprimento depende da vontade do gestor. A 

multa como técnica de efetivação da tutela judicial 

 



Reflexões Finais 
 

 A complementariedade do MPT e JT. Reduto para reparação de violação de 
direitos humanos, no mundo do trabalho. 

 
 A mudança da análise: o foco no Teoria Geral dos Direitos Humanos e a 

fundamentabilidade do direito ao não trabalho. Os mínimos existenciais. 
 

 Priorização do Enfrentamento ao Trabalho Infantil na Atuação do MP e da 
Justiça. 

  
 Persistência do Trabalho Infantil e Superação dos Remédios Ortodoxos. As 

Ações Civis Públicas. As Tutelas Inibitórias e Reparatórias: As astreintes e o 
Dano Moral Coletivo 

 
 O Ativismo Judicial na Judicialização de Políticas Públicas. Superação do 

Processo Individual e prol do Processo Coletivo. 
 
 
  
 
 



À Guisa de Reflexão 

 

 A realidade está sempre a influir sobre a inteligência do Direito, 

reinventando seu arcabouço de direitos e formas de garantia da 

fruição dos bens da vida que lhe são correlatos. As novas fronteiras 

estão aí postas: o alargamento da competência do Sistema de 

Justiça Trabalhista, a ação civil pública e o processo coletivo, as 

tutelas inibitórias e reparatórias coletivas, via dano social genérico 

ou dano moral coletivo, dentre outros, todos a apontar novas 

formas de atuar para facear aquela grave ilicitude 



Reflexão Final 

 
 

“Mesmo quando tudo parecer desabar, cabe a mim decidir 
entre rir e chorar, ir ou ficar, desistir ou lutar, porque 
descobri que, no caminho incerto da vida, que o mais 

importante é o decidir” 
Cora Coralina 
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